
PORTARIA Nº 025/2016

                               Concede Aposentadoria a Servidor efetivo

O  PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE  JANUÁRIA,  estado  de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições, considerando o que lhe foi requerido,

                          RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO
DE  CONTRIBUIÇÃO,  com  proventos  integrais,  que  corresponde  à  totalidade  da
remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, nos termos do Artigo 38, da
Lei Municipal nº 2.208, de 04/12/2009 e Artigo 6º da EC nº 41/03, c/c art. 2º da EC nº
47/05,  ao  Servidor  JOSÉ  VICTOR  DIAS  FIGUEIREDO, CPF:  219.028.796-00,
MASP 03.07.95,  Nascido em 06/11/1954, admitido em 17/02/1995, inscrito no Pasep sob
o nº  1.115.444.766-3,  efetivo  no  cargo  de  SECRETÁRIO EXECUTIVO,  lotado  na
Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Januária, a partir de 01 de Novembro
de 2016.

Art. 2º  -  O Pagamento do benefício fica às expensas do  Instituto de
Previdência Municipal de Januária – PREVJAN.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 01/11/2016.

  Câmara Municipal de Januária, 03 de novembro de 2016.

Ver. RODRIGO ALEXANDRE FERNANDES
                                         Presidente

                                               NEWTON FERREIRA FILHO                
                                               Superintendente PREVJAN                 



CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

    

            Certifico  para  os  devidos  fins  e  efeitos  que  a  Portaria  de
Aposentadoria de nº 025/2016, concedendo Aposentadoria por Idade e Tempo de
Contribuição, nos termos do Artigo 38, da Lei Municipal de N° 2.208 de 04 de
Dezembro de 2.009 e Artigo 6º, da EC nº 41/2.003, C/C  art. 2º da EC nº 47/05 ao
Servidor JOSÉ VICTOR DIAS FIGUEIREDO – Servidor Municipal Efetivo,
Masp:  03.07.95,  CPF:  219.028.796-00,  Nascido  em  06/11/1954,  admitido  em
17/02/1995, cargo  efetivo  de  Secretário  Executivo,  lotado  na  Secretaria
Administrativa da Câmara Municipal de Januária, a partir de 01 de Novembro de
2.016, foi publicada no Quadro Fixo de Avisos na Recepção da Câmara Municipal
de Januária, situada à Av. Marechal Deodoro da Fonseca, nº 202,  Centro, a partir
do dia 03 de Novembro  de 2016.

            Câmara Municipal de Januária, 03 de Novembro de 2016.

           ________________________________________

Ver. RODRIGO ALEXANDRE FERNANDES

               Presidente da Câmara Municipal

 


